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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 11/2019

 
CRIA A HOMENAGEM DE JUBILAMENTO AOS SERVIDORES
PÚBLICOS  EFETIVOS  DE  ITAJAÍ,  QUE  SE  APOSENTARÃO
ATÉ A DATA DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO EM 15 DE
JUNHO  DE  CADA  ANO,  CONJUNTAMENTE  COM  AS
HOMENAGENS  QUE  FOREM  REALIZADAS  PELA  CÂMARA
DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Art. 1º Os servidores públicos efetivos do Município de Itajaí que se aposentarem até a data de 15 de junho de cada
ano,  serão  convidados  a  participar  de  uma homenagem de  jubilamento  conjuntamente  com as  homenagens  que
forem realizadas pela Câmara de Vereadores em razão do aniversário do Município de Itajaí.
 
Art.  2º  Para a  consecução dos trabalhos será viabilizado contato com o Poder Executivo a  fim de que forneça a
nominata dos servidores que se aposentarão até a data de 15 de junho de 2020.
 
Art. 3º Os servidores do quadro efetivo que se aposentarão a partir da data de publicação da presente Resolução
serão  igualmente  contemplados,  cabendo  ainda  à  Presidência  da  Câmara  de  Vereadores,  verificar  demais  casos
referentes ao ano de 2019.
 
Art. 4º As formas de homenagem, eventual confecção de placas, ou outro registro por via do jubilamento, devem ser
organizadas e viabilizadas pela Secretaria de Comunicação e Promoção social.
 
Art. 5.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:

 
O Município de Itajaí tem por tradição homenagear seus filhos ilustres e também aqueles que contribuíram com seu
trabalho para o desenvolvimento de nosso Município.
 
Em  razão  da  contribuição  incontestável  que  cada  servidor  público  efetivo  prestou  para  o  Município  e  para  a
administração pública como um todo, durante sua carreira, é que se faz pertinente e adequada a homenagem que se
pretende, reconhecendo e registrando seus nomes junto a esta Casa de Leis e, inclusive, na história de Itajaí.
 
Assim, conclama-se os demais Vereadores para que apoiem e votem favoravelmente ao Projeto de Resolução que ora
se propõe.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2019
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